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17. SUGESTÕES / RECOMENDAÇÕES / OCORRÊNCIAS / RESULTADO DAS 
SUGESTÕES/ RECOMENDAÇÕES. 
 
A complementação do tópico 12, com as fotografias e o saldo de quilometragem mensal 
utilizado por veículo, impele o controle social, bem como arraiga os traços da democracia 
participativa, pois qualquer eventualidade ou dúvida acerca da utilização do automóvel 
pode ser esclarecida pela administração. 
O controle social é exercido pelo cidadão, de forma direta ou pela sociedade civil 
organizada.  
Vale lembrar os princípios que dão guarida ao tópico citado acima: 
Indisponibilidade do interesse público; 
Publicidade; 
Transparência; 
Legitimidade; 
Legalidade; 
Etc. 
 

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
1/

03
/2

02
5 

13
:1

8:
56

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-7
80

13
I-

3Q
4G

6G
-4

N
2O

8U
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.


